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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTADO DO CEARA 

PALÁCIO JOSE CORREIA LIMA 
CNPJ: 12477337/0001-73 

PROJETO DE LEI N.° 027/2024 

EMENTA: "ALTERA A LEI MUNICIPAL DA FORMA QUE 
INDICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Art. 1° - Fica alterada a Redação da Lei Municipal No 700/2024 de 28 de maio 
de 2024 (em anexo), em seu Artigo 10, conforme descrição: 

PARÁGRAFO ÚNICO: FICA INSTITUÍDO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA(CE), 0 "DIA MUNICIPAL DO DESBRAVADOR", A SER 
COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 11 DE JULHO. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Missão Velha, Estado do Ceará — 
Plenário Vereador Dioclécio Silva Lima, em 29 de maio de 2024. 

Macielle Dantas Brandão Macao:10 — PSD. 
Vereadora 

Rua Padre Cicero, s/n°. — Bairro Centro — Missão Velha — CE CEP 63200-000 
E-mail: camaramissaovelha@gmail.com 
Site: www.camaramissaovelha.ce.qov.br 



raissito VELHA 
PREFEITURA DA CIDADE 

LEI N2 770/2024 DE 28 DE MAIO DE 2024. 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA 
MUNICIPAL DO DESBRAVADOR NO MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, ESTADO DO CEARA, no uso de suas 

atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Camara Municipal APROVOU, E EU, 

SANCIONO, E PROMULGO, a seguinte Lei: 

Art. 1 2. Fica instituído, no âmbito do Município de Missão Velha, o "Dia Municipal do 

Desbravador", a ser comemorado anualmente no dia 11 DE SETEMBRO. 

Parágrafo único - 0 evento instituído no caput deste artigo constará no Calendário 

Oficial do Município. 

Art. 2°. 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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